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                                                LEI Nº 7.024, DE 24 DE AGOSTO DE 2021 

 

ADOÇÃO DO NOME DA SENHORA DILVA 

CAIRES DOS SANTOS PARA DENOMINAR VIA PÚBLICA 

EM BIRIGUI. 
Projeto de Lei nº 65/2021, de autoria do Vereador Cleverson José de Souza. 
 

 

      

     Eu, LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito Municipal de 

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

    FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

    ART. 1º. Passa a denominar-se RUA DILVA CAIRES DOS 

SANTOS a rua sem denominação oficial, Rua Projetada 3, localizada no Condomínio Adisa, 

em Birigui. 

 

                     ART. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

                     Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e quatro de agosto 

de dois mil e vinte e um. 

 

 
 

            LEANDRO MAFFEIS MILANI 

            Prefeito Municipal 

 

 

Publicado na Secretaria Municipal de Governo da Prefeitura 

Municipal de Birigui, na data supra, por afixação no local de costume.   

  

 

 

                  VICTÓRIA ZOCANTE DOS ANJOS 

                            Secretária Adjunta de Governo 
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                                             LEI Nº 7.029, DE 24 DE AGOSTO DE 2021 

ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 12 

DA LEI Nº 6.801, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2019 
Projeto de Lei nº 98/2021, de autoria do Prefeito Municipal 

 

 

    Eu, LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito Municipal 

de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por 

Lei, 

    FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1º. O art. 12 da Lei nº 6.801, de 21 de novembro de 

2019, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“ART. 12.  . . .  

. . . . . . . . . . . 

PARÁGRAFO ÚNICO. Este Poder Executivo designará 

um administrador para o controle da execução orçamentária e contábil do Fundo 

Municipal dos direitos da Pessoa Idosa, que ficará responsável pela ordenação de 

despesa, bem como pelos atos de emissão de empenho, autorização de pagamentos e 

suprimento dos recursos do referido Fundo”  

ART. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

                     Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e quatro de agosto 

de dois mil e vinte e um. 

 

                                                                          LEANDRO MAFFEIS MILANI  

                                 Prefeito Municipal 
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Publicado na Secretaria Municipal de Governo da 

Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e quatro de agosto de dois mil e vinte e um, por 

afixação no local de costume.     

 

 

                                                               VICTÓRIA ZOCANTE DOS ANJOS 

                            Secretária Adjunta de Governo 
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R E S O L U Ç Ã O  C M A S  -  2 2 ,  D E  2 5  D E  A G O S T O  D E  2 0 2 1

Súmula: Dispõe sobre a aprovação de abertura do  Plano Municipal  de Assistência
Social – PMAS/2021 e o Repasse Financeiro Estadual em Caráter Emergencial para a
ampliação de 15 (quinze) vagas para o Serviço de Acolhimento Institucional – Abrigo
Institucional (Alojamento Provisório), para Pessoas em Situação de Rua, no valor de
R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais).

O Conselho Municipal de Assistência Social de Birigui - CMAS, no uso de suas
atribuições  legais,  que  lhe  confere  a  Lei  Municipal  Nº  5.550,  de  10/05/2012,  e  de
acordo com as competências estabelecidas em seu Regimento Interno, em Reunião
Extraordinária realizada no dia 25 de agosto de 2021;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social é instância municipal
deliberativa do sistema descentralizado e participativo da Política de Assistência Social,
com caráter permanente e composição paritária entre o Poder Público Municipal e a
Sociedade Civil;

Considerando os desígnios constitucionais contidos e regulamentados na Lei Federal
nº 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, consolidada com a Lei nº
12.435, de 06 de julho de 2011, que organiza o Sistema Único de Assistência Social e
reconhece essa política no campo da Proteção Social;

Considerando a  Política  Nacional  de  Assistência  Social  –  PNAS,  aprovada  pela
Resolução  CNAS  nº  145/2004,  de  15  de  outubro  de  2004,  que  dispõe  sobre  as
diretrizes e princípios para a implementação do Sistema Único de Assistência Social  -
SUAS;

Considerando a Norma Operacional Básica - NOB/SUAS, aprovada pela Resolução
CNAS  Nº  33/2012,  que  dispõe  sobre  a  operacionalização  do  Sistema  Único  da
Assistência Social – SUAS, bem como as formas de cofinanciamento para a provisão
dos  serviços,  estabelecendo  Pisos  de  Financiamentos  vinculados  a  prestação  de
serviços  específicos  parametrizados  na  Tipificação  Nacional  de  Serviços
Socioassistenciais; 

Considerando a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada pela
Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que tipifica e estabelece os
diferentes serviços que compõe o SUAS, padronizados por níveis de complexidade do
SUAS:  Proteção  Social  Básica  e  Proteção  Social  Especial  de  Média  e  Alta
Complexidade;

Considerando o Ofício SEMAS nº 492/2021 - Gestão do SUAS, que solicita aprovação
para abertura do PMASweb/2021, bem como a ampliação de 15 (quinze) vagas para o
Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em Situação de Rua, o valor de R$
27.000,00 (vinte e sete mil reais).
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R E S O L V E :

Art. 1º Aprovar a abertura do Plano Municipal de Assistência Social – PMAS/2021 e o
Repasse Financeiro Estadual em Caráter Emergencial para a ampliação de 15 (quinze)
vagas para o Serviço de Acolhimento Institucional – Abrigo Institucional (Alojamento
Provisório), para Pessoas em Situação de Rua, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete
mil reais).

Art. 2º As alterações encaminhadas ao CMAS fora direcionada pelo Órgão Gestor da
Assistência Social que é responsável pela realização deste procedimento, através de
acesso eletrônico exclusivo e aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Único. A alteração dar-se-à tão somente após as análises e direcionamento
da Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social – SEDS, quando da apresentação
de parecer favorável às solicitações do Órgão Gestor da Assistência Social.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua deliberação.

Birigui, 25 de agosto de 2.021

EVANILZA SORROCHE GRAMA
Presidente do CMAS
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COMUNICADO DE SUBSTITUIÇÃO

Em cumprimento a Lei N. 6.559, de 19 de abril de 2018, comunicamos o parecer
favorável a substituição das árvores abaixo:

• Localização: Rua Barão do Rio Branco com a Rua Pedro alvares Cabral, nº 
1250 – Centro 
  Quantidade: (03) três
  Espécie: Jerivá (Syagrus romanziffiana) autorizados por estarem na divisa do 
imóvel comprometendo a estrutura
• Responsável pela execução do serviço: Allan Dias de Andrade
  CPF: 329.962.738-42
 • Forma de compensação: a compensação será de 25/1 para cada espécie exótica

• Localização: Rua Padre Geraldo Goseling com a Rua Nilo Peçanha, Lote 09, 
Quadra H – Jardim Estoril
• Quantidade: (01) uma
  Espécie: chapéu de couro (Echinodorus macropphyllus) impossibilitando a 
acessibilidade no calçamento
• Responsável pela execução do serviço: Allan Dias de Andrade
  CPF: 329.962.738-42
 • Forma de compensação: o plantio será feito na calçada no mesmo endereço

• Localização: Rua Noroeste, nº 22 – Vila Roberto
 Quantidade: (01) uma
  Espécie: Jacarandá (Jacarandá mimosifolia) árvore com problemas 
fitossanitário
• Responsável pela execução do serviço: Carlos Alberto de Oliveira
  CPF: 057.687.258-06
 • Forma de compensação: o plantio será feito na calçada no mesmo endereço

• Localização: Rua Benedito de Souza Guimarães, nº 341 – Eurico Caetano
• Quantidade: (01) uma
  Espécie: Aroeira salsa (Schinus molle) árvore com problemas fitossanitário
• Responsável pela execução do serviço: Maldi Alves da Cruz
  CPF: 214.917.788-90
 • Forma de compensação: o plantio será feito na calçada no mesmo endereço
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 • Localização: Rua Drº Carlos Carvalho rosa, nº 496 – Silvares 
• Quantidade: (01) uma
  Espécie: Monguba (Pachira aquática) árvore inapropriada para calçamento
• Responsável pela execução do serviço: Valter Manoel de Oliveira
  CPF: 329.213.638-52
 • Forma de compensação: o plantio será feito na calçada no mesmo endereço

• Localização: Rua Vinte e Um de Abril, nº 917 – Vila Xavier
• Quantidade: (01) uma
  Espécie: Ficus (Ficus benjamina) árvore em frente ao portão de garagem
• Responsável pela execução do serviço: Maldi Alves da Cruz
  CPF: 214.917.788-90
 • Forma de compensação: o plantio será feito na calçada no mesmo endereço

Birigui, 26 de agosto de 2021.

André Luiz Branco
Secretário Municipal de Meio Ambiente
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 

Praça Gumercindo de Paiva Castro s/nº Centro - 1~.200-015-Tel.: 3643-6233 
e-mail: conselhomun1c1palsaude@bmgui.sp.gov.br 

OFICIO CIRCULAR Nº 016/2021 -CMS 

-' ·Assunto: Convocação de Reunião Ordinária 

.: 

Ilustríssimos (as) Senhores (as) Conse lheiros (as) Municipais de Saúde, 

Vimos através deste, convidá-los a participar da Reunião Ordinária do Conselho Municipal 
de Saúde, que realizar-se-á no dia 30/08/2021, às 9:00 horas. 

É de extrema importância a participação de todos os conselheiros que compõem o Conselho 
Municipal de Saúde. 

PAUTA DA REUNIÃO 
1. Plano de Trabalho AMA , para realização de um Termo de Colaboração 
2. Berçário Especial 
3. Assuntos diversos. 

Contamos com a presença dos representantes deste Conselho Municipal de Saúde 
.: que é de suma importância, em especial nesta reunião por meio da participação on-line 

pela utilização da ferramenta Zoom em vi rtude da pandemia COVID-19. 

Entrar na reunião Zoom 

https://usO2web.zoom.us/j/8625 GO07 r; 1°p,vd=a Ul rVHlmNE12K3RjMOE2SWJtSTdDdz09 

1D da reunião: 862 560 0761 
Senha de acesso: aqLd77 

Birigu i, 26 de agosto de 2021 

1 

..P~k ~ . 
~.ht'2us :'creira de Holanda 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Prefeitura Municipal de BIRIGUI

Diário Eletrônico Oficial
www.diarioeletronicooficial.com.br/diario/birigui-sp

27/08/2021
Edição nº 9

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Página 10



COMUNICADO DE SUBSTITUIÇÃO

Em cumprimento a Lei N. 6.559, de 19 de abril de 2018, comunicamos o parecer
favorável a substituição das árvores abaixo:

• Localização: Travessa Clélia, nº 138 – vila Guanabara 
  Quantidade: (01) uma
  Espécie: Oiti (Licania tomentosa) em frente ao portão de garagem
• Responsável pela execução do serviço: Valter Manoel de Oliveira
  CPF: 329.213.638-52
 • Forma de compensação: o plantio será feito na calçada no mesmo local

Birigui, 26 de agosto de 2021.

André Luiz Branco
Secretário Municipal de Meio Ambiente
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                                                LEI Nº 7.030, DE 26 DE AGOSTO DE 2021 

 

                 AUTORIZA O MUNICÍPIO DE BIRIGUI A REALIZAR 

TRANSPOSIÇÃO E TRANSFERÊNCIA DE DOTAÇÕES 

CONSIGNADAS NA LEI Nº 6.955/2020 - LEI ORÇAMENTÁRIA 

DE 2.021, NA LEI Nº 6.888/2.020 - LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS DE 2.021 E NA LEI Nº 6.430/2.017 – PLANO 

PLURIANUAL-PPA DE 2018 A 2021 E ALTERAÇÕES, PARA 

REPRIORIZAÇÃO DAS AÇÕES NO ÂMBITO DOS 

PROGRAMAS DO PODER EXECUTIVO E PROVIDÊNCIAS 

CORRELATAS. 
                                    Projeto de Lei nº 108/2021, de autoria do Prefeito Municipal 

 

 

Eu, LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito Municipal 

de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por 

Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART.1º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar por 

Decreto, através da Secretaria de Finanças, transposições e transferências de dotações 

consignadas na Lei nº 6.430/2017 – PPA 2018/2021 e alterações, na Lei nº 6.888/2020 – 

LDO de 2021 e alterações e na Lei nº 6.955/2020 – Lei Orçamentária de 2021 e suas 

respectivas alterações, para repriorização das ações no âmbito dos programas do Poder 

Executivo, conforme abaixo discriminado: 

 

DE: 

GABINETE DO PREFEIRO E DEPENDÊNCIAS 

02.01.00 04.122.0036.2.099 / 3.1.90.11.00 Ficha nº 39 Fonte: 01 25.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.03.00 04.122.0055.2.156 / 3.3.90.39.00 Ficha nº 84 Fonte: 01 300.000,00 

02.03.00 04.122.0055.2.157 / 3.1.90.11.00 Ficha nº 89 Fonte: 01 100.000,00 

02.03.00 04.122.0055.2.157 / 3.3.90.36.00 Ficha nº 95 Fonte: 01 200.000,00 

02.03.00 04.122.0055.2.157 / 3.3.90.39.00 Ficha nº 96 Fonte: 01 390.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

02.05.00 99.999.9999.9.999 / 9.9.99.99.00 Ficha nº 150 Fonte: 01 10.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS 

02.06.00 04.122.0014.2.172 / 3.3.90.39.00 Ficha nº 164 Fonte: 01 4.500,00 

02.06.00 04.122.0014.2.172 / 4.4.90.52.00 Ficha nº 165 Fonte: 01 5.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA 

02.07.00 06.181.0016.2.049 / 3.3.90.30.00 Ficha nº 174 Fonte: 01 30.000,00 

02.07.00 06.181.0016.2.049 / 3.3.90.39.00 Ficha nº 176 Fonte: 01 100.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
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02.09.02 08.122.0006.2.179 / 3.1.90.11.00 Ficha nº 255 Fonte: 01 14.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.10.01 10.122.0048.2.133 / 3.3.90.39.00 Ficha nº 378 Fonte: 01 50.000,00 

02.10.01 10.301.0042.2.103 / 3.3.90.39.00 Ficha nº 408 Fonte: 01 100.000,00 

02.10.01 10.302.0043.2.107 / 3.3.90.39.00 Ficha nº 469 Fonte: 01 50.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.11.01 12.306.0051.2.138 / 3.3.90.39.00 Ficha nº 545 Fonte: 01 100.000,00 

02.11.01 12.361.0049.2.140 / 3.3.90.30.00 Ficha nº 550 Fonte: 01 150.000,00 

02.11.01 12.361.0050.2.149 / 3.1.90.04.00 Ficha nº 568 Fonte: 02 280.000,00 

02.11.01 12.361.0052.2.144 / 3.3.90.39.00 Ficha nº 583 Fonte: 01 150.000,00 

02.11.01 12.365.0049.2.139 / 3.3.50.39.00 Ficha nº 589 Fonte: 01 235.000,00 

02.11.01 12.365.0050.2.150 / 3.1.90.04.00 Ficha nº 604 Fonte: 01 350.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

02.12.00 15.452.0037.2.101 / 3.3.90.36.00 Ficha nº 635 Fonte: 01 14.000,00 

02.12.00 15.452.0037.2.101 / 3.3.90.39.00 Ficha nº 636 Fonte: 01 100.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.13.00 15.452.0033.1.052 / 4.4.90.35.00 Ficha nº 648 Fonte: 01 24.000,00 

02.13.00 15.452.0033.1.052 / 4.4.90.51.00 Ficha nº 649 Fonte: 01 40.000,00 

02.13.00 15.452.0034.2.087 / 3.3.90.39.00 Ficha nº 658 Fonte: 01 150.000,00 

02.13.00 15.452.0035.2.096 / 3.1.90.11.00 Ficha nº 672 Fonte: 01 200.000,00 

02.13.00 15.452.0035.2.180 / 3.3.90.30.00 Ficha nº 679 Fonte: 01 100.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

02.15.00 27.812.0019.2.175 / 3.3.90.39.00 Ficha nº 728 Fonte: 01 24.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

02.16.00 17.512.0130.2.084 / 3.3.90.39.00 Ficha nº 731 Fonte: 01 50.000,00 

02.16.00 17.512.0131.1.044 / 4.4.90.51.00 Ficha nº 749 Fonte: 01 11.500,00 

02.16.00 18.122.0020.2.054 / 3.3.90.30.00 Ficha nº 757 Fonte: 01 20.000,00 

02.16.00 18.122.0020.2.054 / 3.3.90.40.00 Ficha nº 760 Fonte: 01 35.000,00 

02.16.00 18.122.0020.2.054 / 4.4.90.52.00 Ficha nº 761 Fonte: 01 20.000,00 

02.16.00 18.541.0021.1.020 / 4.4.90.51.00 Ficha nº 763 Fonte: 01 5.000,00 

02.16.00 18.541.0021.1.021 / 4.4.90.51.00 Ficha nº 764 Fonte: 01 5.000,00 

02.16.00 18.543.0020.1.097 / 4.4.90.51.00 Ficha nº 774 Fonte: 01 10.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

02.17.00 13.392.0029.2.075 / 3.1.90.11.00 Ficha nº 799 Fonte: 01 50.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

02.18.00 15.452.0117.2.050 / 4.4.90.52.00 Ficha nº 833 Fonte: 01 50.000,00 

02.18.00 15.452.0117.2.188 / 3.1.90.11.00 Ficha nº 835 Fonte: 01 80.000,00 

 

PARA: 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS  

02.01.00 04.122.0036.2.098 / 3.3.90.39.00 Ficha nº 34 Fonte: 01 6.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.03.00 04.122.0055.2.159 / 3.1.90.05.00 Ficha nº 98 Fonte: 01 20.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
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02.05.00 28.843.0000.0.003 / 4.6.90.71.00 Ficha nº 138 Fonte: 01 61.000,00 

02.05.00 28.843.0000.0.004 / 4.6.91.71.00 Ficha nº 139 Fonte: 01 1.520.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02.09.01 08.122.0006.2.006 / 3.1.90.05.00 Ficha nº 203 Fonte: 01 10.000,00 

02.09.01 08.122.0006.2.006 / 3.1.90.16.00 Ficha nº 206 Fonte: 01 30.000,00 

02.09.02 08.122.0006.2.179 / 3.1.90.16.00 Ficha nº 257 Fonte: 01 50.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.10.01 10.122.0048.2.133 / 3.1.90.05.00 Ficha nº 369 Fonte: 01 30.000,00 

02.10.01 10.122.0048.2.133 / 3.1.90.16.00 Ficha nº 372 Fonte: 01 60.000,00 

02.10.01 10.122.0048.2.133 / 3.3.90.33.00 Ficha nº 376 Fonte: 01 29.000,00 

02.10.01 10.301.0042.2.103 / 3.1.90.05.00 Ficha nº 389 Fonte: 01 40.000,00 

02.10.01 10.301.0042.2.103 / 3.1.90.13.00 Ficha nº 393 Fonte: 01 20.000,00 

02.10.01 10.301.0042.2.103 / 3.1.90.16.00 Ficha nº 395 Fonte: 01 30.000,00 

02.10.01 10.302.0043.2.107 / 3.1.90.11.00 Ficha nº 455 Fonte: 01 1.000.000,00 

02.10.01 10.302.0043.2.107 / 3.1.90.13.00 Ficha nº 456 Fonte: 01 150.000,00 

02.10.01 10.302.0043.2.107 / 3.1.90.16.00 Ficha nº 457 Fonte: 01 120.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.11.01 12.365.0050.2.150 / 3.1.90.05.00 Ficha nº 607 Fonte: 02 260.000,00 

02.11.01 12.365.0050.2.150 / 3.1.90.13.00 Ficha nº 611 Fonte: 02 20.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS 

02.12.00 15.452.0037.2.102 / 3.1.90.16.00 Ficha nº 643 Fonte: 01 60.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

02.14.00 04.122.0022.2.057 / 3.3.90.36.00 Ficha nº 688 Fonte: 01 26.000,00 

02.14.00 04.122.0022.2.058 / 3.1.90.05.00 Ficha nº 692 Fonte: 01 10.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

02.15.00 27.122.0019.2.056 / 3.1.90.05.00 Ficha nº 710 Fonte: 01 5.000,00 

02.15.00 27.122.0019.2.056 / 3.3.90.08.00 Ficha nº 715 Fonte: 01 1.000,00 

02.15.00 27.812.0019.2.052 / 3.3.90.36.00 Ficha nº 722 Fonte: 01 3.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

02.16.00 18.122.0020.2.053 / 3.1.90.05.00 Ficha nº 750 Fonte: 01 10.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

02.19.00 04.129.0154.2.189 / 3.1.90.16.00 Ficha nº 850 Fonte: 01 60.000,00 

 

 ART.2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e seis de agosto 

de dois mil e vinte e um.  

 

 

 

 

                                                                      LEANDRO MAFFEIS MILANI 

                                                  Prefeito Municipal 
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                                                       ANTONIA LUCILENE FERREIRO JARDIM 

                                                        Secretária Municipal de Planejamento e Finanças  

 

 
Publicado na Secretaria Municipal de Governo da 

Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e seis de agosto de dois mil e vinte e um, por 

afixação no local de costume.  

 

VICTÓRIA ZOCANTE DOS ANJOS 

                                                 Secretária Adjunta de Governo 
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                                                DECRETO Nº 6.966 DE 26 DE AGOSTO DE 2021 
 

         REALIZA TRANSPOSIÇÕES E TRANSFERÊNCIAS 

DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO TOTAL DE R$ 

3.632.000,00 DE ACORDO COM A LEI Nº 7.030, DE 26 

DE AGOSTO DE 2.021. 

 

 

    Eu, LEANDRO MAFFEIS MILANI, Prefeito Municipal 

de Birigui, do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o disposto no artigo 1º da Lei nº 7.030, de 26 de agosto de 2.021, 

 

    D E C R E T A: 

   

ART. 1º. Ficam realizadas na Secretaria Municipal de 

Planejamento e Finanças, transposições e transferências de dotações consignadas na Lei 

nº 6.955/2.020 – Lei Orçamentária de 2.021, na Lei nº 6.888/2.020 – Lei de Diretrizes 

Orçamentárias de 2.021 e na Lei nº 6.430/2.017 – Plano Plurianual de 2018 a 2021 e 

suas respectivas alterações, conforme abaixo discriminado: 

 

 

DE: 

GABINETE DO PREFEIRO E DEPENDÊNCIAS 

02.01.0

0 

04.122.0036.2.09

9 / 

3.1.90.11.0

0 Ficha nº 39 

Fonte

: 01 25.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.03.0

0 

04.122.0055.2.15

6 / 

3.3.90.39.0

0 Ficha nº 84 

Fonte

: 01 300.000,00 

02.03.0

0 

04.122.0055.2.15

7 / 

3.1.90.11.0

0 Ficha nº 89 

Fonte

: 01 100.000,00 

02.03.0

0 

04.122.0055.2.15

7 / 

3.3.90.36.0

0 Ficha nº 95 

Fonte

: 01 200.000,00 

02.03.0

0 

04.122.0055.2.15

7 / 

3.3.90.39.0

0 Ficha nº 96 

Fonte

: 01 390.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

02.05.0

0 

99.999.9999.9.99

9 / 

9.9.99.99.0

0 Ficha nº 150 

Fonte

: 01 10.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGOCIOS JURIDICOS 

02.06.0

0 

04.122.0014.2.17

2 / 

3.3.90.39.0

0 Ficha nº 164 

Fonte

: 01 4.500,00 

02.06.0

0 

04.122.0014.2.17

2 / 

4.4.90.52.0

0 Ficha nº 165 

Fonte

: 01 5.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PUBLICA 

Prefeitura Municipal de BIRIGUI

Diário Eletrônico Oficial
www.diarioeletronicooficial.com.br/diario/birigui-sp

27/08/2021
Edição nº 9

DECRETOS

Página 16



02.07.0

0 

06.181.0016.2.04

9 / 

3.3.90.30.0

0 Ficha nº 174 

Fonte

: 01 30.000,00 

02.07.0

0 

06.181.0016.2.04

9 / 

3.3.90.39.0

0 Ficha nº 176 

Fonte

: 01 100.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02.09.0

2 

08.122.0006.2.17

9 / 

3.1.90.11.0

0 Ficha nº 255 

Fonte

: 01 14.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.10.0

1 

10.122.0048.2.13

3 / 

3.3.90.39.0

0 Ficha nº 378 

Fonte

: 01 50.000,00 

02.10.0

1 

10.301.0042.2.10

3 / 

3.3.90.39.0

0 Ficha nº 408 

Fonte

: 01 100.000,00 

02.10.0

1 

10.302.0043.2.10

7 / 

3.3.90.39.0

0 Ficha nº 469 

Fonte

: 01 50.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.11.0

1 

12.306.0051.2.13

8 / 

3.3.90.39.0

0 Ficha nº 545 

Fonte

: 01 100.000,00 

02.11.0

1 

12.361.0049.2.14

0 / 

3.3.90.30.0

0 Ficha nº 550 

Fonte

: 01 150.000,00 

02.11.0

1 

12.361.0050.2.14

9 / 

3.1.90.04.0

0 Ficha nº 568 

Fonte

: 02 280.000,00 

02.11.0

1 

12.361.0052.2.14

4 / 

3.3.90.39.0

0 Ficha nº 583 

Fonte

: 01 150.000,00 

02.11.0

1 

12.365.0049.2.13

9 / 

3.3.50.39.0

0 Ficha nº 589 

Fonte

: 01 235.000,00 

02.11.0

1 

12.365.0050.2.15

0 / 

3.1.90.04.0

0 Ficha nº 604 

Fonte

: 01 350.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

02.12.0

0 

15.452.0037.2.10

1 / 

3.3.90.36.0

0 Ficha nº 635 

Fonte

: 01 14.000,00 

02.12.0

0 

15.452.0037.2.10

1 / 

3.3.90.39.0

0 Ficha nº 636 

Fonte

: 01 100.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.13.0

0 

15.452.0033.1.05

2 / 

4.4.90.35.0

0 Ficha nº 648 

Fonte

: 01 24.000,00 

02.13.0

0 

15.452.0033.1.05

2 / 

4.4.90.51.0

0 Ficha nº 649 

Fonte

: 01 40.000,00 

02.13.0

0 

15.452.0034.2.08

7 / 

3.3.90.39.0

0 Ficha nº 658 

Fonte

: 01 150.000,00 

02.13.0

0 

15.452.0035.2.09

6 / 

3.1.90.11.0

0 Ficha nº 672 

Fonte

: 01 200.000,00 

02.13.0

0 

15.452.0035.2.18

0 / 

3.3.90.30.0

0 Ficha nº 679 

Fonte

: 01 100.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

02.15.0

0 

27.812.0019.2.17

5 / 

3.3.90.39.0

0 Ficha nº 728 

Fonte

: 01 24.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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02.16.0

0 

17.512.0130.2.08

4 / 

3.3.90.39.0

0 Ficha nº 731 

Fonte

: 01 50.000,00 

02.16.0

0 

17.512.0131.1.04

4 / 

4.4.90.51.0

0 Ficha nº 749 

Fonte

: 01 11.500,00 

02.16.0

0 

18.122.0020.2.05

4 / 

3.3.90.30.0

0 Ficha nº 757 

Fonte

: 01 20.000,00 

02.16.0

0 

18.122.0020.2.05

4 / 

3.3.90.40.0

0 Ficha nº 760 

Fonte

: 01 35.000,00 

02.16.0

0 

18.122.0020.2.05

4 / 

4.4.90.52.0

0 Ficha nº 761 

Fonte

: 01 20.000,00 

02.16.0

0 

18.541.0021.1.02

0 / 

4.4.90.51.0

0 Ficha nº 763 

Fonte

: 01 5.000,00 

02.16.0

0 

18.541.0021.1.02

1 / 

4.4.90.51.0

0 Ficha nº 764 

Fonte

: 01 5.000,00 

02.16.0

0 

18.543.0020.1.09

7 / 

4.4.90.51.0

0 Ficha nº 774 

Fonte

: 01 10.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

02.17.0

0 

13.392.0029.2.07

5 / 

3.1.90.11.0

0 Ficha nº 799 

Fonte

: 01 50.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

02.18.0

0 

15.452.0117.2.05

0 / 

4.4.90.52.0

0 Ficha nº 833 

Fonte

: 01 50.000,00 

02.18.0

0 

15.452.0117.2.18

8 / 

3.1.90.11.0

0 Ficha nº 835 

Fonte

: 01 80.000,00 

 

PARA: 

GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS  

02.01.0

0 

04.122.0036.2.09

8 / 

3.3.90.39.0

0 Ficha nº 34 

Fonte

: 01 6.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

02.03.0

0 

04.122.0055.2.15

9 / 

3.1.90.05.0

0 Ficha nº 98 

Fonte

: 01 20.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

02.05.0

0 

28.843.0000.0.00

3 / 

4.6.90.71.0

0 Ficha nº 138 

Fonte

: 01 61.000,00 

02.05.0

0 

28.843.0000.0.00

4 / 

4.6.91.71.0

0 Ficha nº 139 

Fonte

: 01 1.520.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02.09.0

1 

08.122.0006.2.00

6 / 

3.1.90.05.0

0 Ficha nº 203 

Fonte

: 01 10.000,00 

02.09.0

1 

08.122.0006.2.00

6 / 

3.1.90.16.0

0 Ficha nº 206 

Fonte

: 01 30.000,00 

02.09.0

2 

08.122.0006.2.17

9 / 

3.1.90.16.0

0 Ficha nº 257 

Fonte

: 01 50.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.10.0

1 

10.122.0048.2.13

3 / 

3.1.90.05.0

0 Ficha nº 369 

Fonte

: 01 30.000,00 
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02.10.0

1 

10.122.0048.2.13

3 / 

3.1.90.16.0

0 Ficha nº 372 

Fonte

: 01 60.000,00 

02.10.0

1 

10.122.0048.2.13

3 / 

3.3.90.33.0

0 Ficha nº 376 

Fonte

: 01 29.000,00 

02.10.0

1 

10.301.0042.2.10

3 / 

3.1.90.05.0

0 Ficha nº 389 

Fonte

: 01 40.000,00 

02.10.0

1 

10.301.0042.2.10

3 / 

3.1.90.13.0

0 Ficha nº 393 

Fonte

: 01 20.000,00 

02.10.0

1 

10.301.0042.2.10

3 / 

3.1.90.16.0

0 Ficha nº 395 

Fonte

: 01 30.000,00 

02.10.0

1 

10.302.0043.2.10

7 / 

3.1.90.11.0

0 Ficha nº 455 

Fonte

: 01 1.000.000,00 

02.10.0

1 

10.302.0043.2.10

7 / 

3.1.90.13.0

0 Ficha nº 456 

Fonte

: 01 150.000,00 

02.10.0

1 

10.302.0043.2.10

7 / 

3.1.90.16.0

0 Ficha nº 457 

Fonte

: 01 120.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

02.11.0

1 

12.365.0050.2.15

0 / 

3.1.90.05.0

0 Ficha nº 607 

Fonte

: 02 260.000,00 

02.11.0

1 

12.365.0050.2.15

0 / 

3.1.90.13.0

0 Ficha nº 611 

Fonte

: 02 20.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS 

02.12.0

0 

15.452.0037.2.10

2 / 

3.1.90.16.0

0 Ficha nº 643 

Fonte

: 01 60.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

02.14.0

0 

04.122.0022.2.05

7 / 

3.3.90.36.0

0 Ficha nº 688 

Fonte

: 01 26.000,00 

02.14.0

0 

04.122.0022.2.05

8 / 

3.1.90.05.0

0 Ficha nº 692 

Fonte

: 01 10.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE 

02.15.0

0 

27.122.0019.2.05

6 / 

3.1.90.05.0

0 Ficha nº 710 

Fonte

: 01 5.000,00 

02.15.0

0 

27.122.0019.2.05

6 / 

3.3.90.08.0

0 Ficha nº 715 

Fonte

: 01 1.000,00 

02.15.0

0 

27.812.0019.2.05

2 / 

3.3.90.36.0

0 Ficha nº 722 

Fonte

: 01 3.500,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

02.16.0

0 

18.122.0020.2.05

3 / 

3.1.90.05.0

0 Ficha nº 750 

Fonte

: 01 10.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

02.19.0

0 

04.129.0154.2.18

9 / 

3.1.90.16.0

0 Ficha nº 850 

Fonte

: 01 60.000,00 

 

 

 ART. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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    Prefeitura Municipal de Birigui, aos vinte e seis de agosto 

de dois mil e vinte e um 

 

 

 

 

                                                         LEANDRO MAFFEIS MILANI 

                                                                                   Prefeito Municipal 

     

 

 

                                                       ANTONIA LUCILENE FERREIRO JARDIM 

                                                        Secretária Municipal de Planejamento e Finanças  

 

 
Publicado na Secretaria Municipal de Governo da 

Prefeitura Municipal de Birigui, na data supra, por afixação no local de costume.  

 

 

VICTÓRIA ZOCANTE DOS ANJOS 

                                Secretária Adjunta de Governo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE GESTÃO DE MATERIAIS E
PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E GESTÃO DE
CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 123/2.021 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2.021.
OBJETO:  Registro  de  preços  para  prestação  de  serviços  de
remoção de paciente com ambulância tipo “D” - Secretaria de
Saúde,  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  conforme
especificações do anexo I e anexo VIII – Termo de Referência.
Data  da  abertura  -  13/09/2021,  às  08:00  horas.  Melhores
informações poderão ser obtidas junto à Seção de Licitações na
Rua Anhangura nº 1155, Jardim Morumbi. O Edital poderá ser
lido  naquela  Seção  e  retirado  gratuitamente  no  site
www.birigui.sp.gov.br, Leandro Maffeis Milani - SP, 26/08/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 121/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2021
OBJETO:  Aquisição  de  mesas  para  impressora  e  do  tipo
escrivaninha,  destinadas  à  Secretaria  Municipal  de  Saúde  de
Birigui-SP,  conforme  especificações  do  Anexo  I. Data  da
abertura:  13/09/2021,  às  13h30min.  Melhores  informações
poderão ser  obtidas  junto à Divisão de Compras,  Licitações e
Gestão de Contratos, na Rua Anhanguera nº 1.155 Andar Térreo,
Jardim  Morumbi,  Birigui/SP  ou  pelos  e-mails:
enio.licitacao@birigui.sp.gov.br e  licitacoes@birigui.sp.gov.br.
O Edital poderá ser lido naquela seção e retirado gratuitamente
no site  www.birigui.sp.gov.br,  Leandro Maffeis Milani, Prefeito
Municipal, Birigui, 26/08/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 122/2021 – TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução
de obra de reforma em prédios públicos desta municipalidade,
sendo: (01) CRAS I “Linda Dias de Almeida, na Rua Ermando
Zin nº 647, Bairro Quemil e (02) Centro Educacional Rotary, na
Avenida  João  Cernach  nº  2.330,  Bairro  Centro,  ambos  nesta
cidade  de  Birigui-SP,  com fornecimento  de  materiais,  mão de
obra e equipamentos, conforme memoriais descritivos, memórias
de  cálculo,  planilhas  orçamentárias,  cronogramas  físico-
financeiros  e  projetos  fornecidos pela Secretaria  Municipal  de
Obras.  Data  da Abertura:  14/09/2021,  às  08h30min.  Melhores
informações poderão ser  obtidas  junto a Divisão de Compras,
Licitações e Gestão de Contratos, na Rua Anhanguera nº 1.155
Andar  Térreo,  Jardim  Morumbi,  Birigui/SP  ou  pelo  e-mail:
licitacoes@birigui.sp.gov.br.  O  Edital  poderá  ser  lido  naquela
seção  e  retirado  gratuitamente  no  site  www.birigui.sp.gov.br,
Leandro  Maffeis  Milani,  Prefeito  Municipal,  Birigui,
26/08/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
EDITAL Nº 75/2.021 - PREGÃO PRESENCIAL N.º 24/2.021
Leandro Maffeis Milani, Prefeito Municipal de Birigui, Estado
de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por
Lei, e obedecendo aos preceitos contidos na Lei Federal 10.520,
de 17 de Julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.186 de 14 de
Junho  de  2007  e  Lei  Federal  8.666/93,  e  suas  posteriores
alterações,  HOMOLOGA todo o  procedimento  realizado,  para
que produza os efeitos legais o Pregão Presencial nº 24/2021, que
objetiva o  Registro de preços para contratação de empresa para
prestação  de  serviços  de  psicopedagogia  e  psicoterapia
ocupacional  (comportamento  cognitivo),  para  cumprimento  de
processos  judiciais  da  Secretaria  de  Saúde,  à  empresa:  1)
SILVANA APARECIDA DOS SANTOS PSICOPEDAGOGIA -
ME, no valor total de R$ 177.000,00 (cento e setenta e sete mil
reais), correspondente ao item 01, com especificações unitárias e
totais,  conforme  Ata  anexada  ao  processo,  e  por  atender  as
exigências editalícias. O item 02 restou fracassado. Birigui, 25 de
agosto de 2.021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
EDITAL Nº 95/2.021 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 26/2.021
Leandro Maffeis, Prefeito Municipal de Birigui, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, e
obedecendo aos preceitos contidos na Lei Federal 10.520, de 17
de Julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.186 de 14 de Junho de
2007  e  Lei  Federal  8.666/93,  e  suas  posteriores  alterações,
HOMOLOGA todo o procedimento realizado, para que produza
os efeitos legais o Pregão Presencial n.º 26/2.021, que objetiva o
Registro de Preços para Contratação de empresa para prestação
de  serviços  de  tratamento  intensivo  de  therasuit  (módulo  60
horas),  destinado  ao  cumprimento  das  decisões  judiciais  da
Secretaria de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, tendo sido
declaradas  vencedoras  as  empresas:  01)  THERAPY CENTER
REABILITAÇÃO NEUROLÓGICA LTDA – EPP, para o item
de nº 01, no valor total de R$ 313.200,00 (trezentos e treze mil e
duzentos reais), com especificações unitárias e totais conforme
Ata anexada ao processo, e por atender as exigências do Edital.
Birigui-SP, 20 de agosto de 2.021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
EDITAL Nº 105/2.021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2.021.
Leandro Maffeis Milani,  Prefeito Municipal de Birigui,  Estado de
São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, e
obedecendo aos preceitos contidos na Lei Federal 10.520, de 17 de
Julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.186 de 14 de Junho de 2007
e Lei Federal 8.666/93, e suas posteriores alterações, homologa todo
o  procedimento  realizado,  para  que  produza  os  efeitos  legais  o
Pregão  Eletrônico  Nº  57/2.021,  que  objetiva  a  aquisição  de
equipamentos diversos para serem realizadas premiações de ação do
conselho  municipal  dos  direitos  da  criança  e  do  adolescente  –
CMDCA  da  Secretaria  de  Assistência  Social,  conforme
especificações do anexo I. 1) Joyce Felici Silva Pinto ME, itens nº
01  e  05,  no  valor  total  de  R$  10.899,00  (dez  mil,  oitocentos  e
noventa  e  nove  reais),  2)  Soraia  Cristina  Turquino  Mackert  ME,
itens nº 02, 03 e 04, no valor de R$ 6.059,98 (seis mil, cinquenta e
nove reais e noventa e oito centavos). Com especificações unitárias
e  totais  conforme planilha  de  lances  anexada  ao  processo,  e  por
atender as exigências editalícias. Birigui, 25 de agosto de 2021.
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Birigui, 27 de Agosto de 2.021

Public. 137/2021

        Nos  termos  do artigo  5º  da  Lei  Federal  8666/93,  alterada  pela  Lei  Federal  8.883/94,
publicamos que encontra-se na Secretaria  Municipal  de Planejamento e Finanças  a  justificativa
encaminhada  pela   Secretaria  Municipal  de  Saúde  e   Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e
Finanças  com anuência do Excelentíssimo Senhor Prefeito, autorizando o pagamento fora da ordem
cronológica dos processos abaixo discriminados, pelo fato de envolver despesa de relevante razão
de interesse público:

RAZÃO SOCIAL/NOME NAT DOC. VALOR -R$ VENC.

CM HOSPITALAR S.A PJ 532.801 19.363,20 23/08/2021

DREYFUS AUDITORIA E CONSULTORIA 
LTDA - EPP

PJ 1.117 5.500,00 13/08/2021

   

LEANDRO MAFFEIS MILANI
     PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIA LUCILENE F. JARDIM
    SECRETÁRIA DE FINANÇAS
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